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                          LEI Nº. 3.333, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
 

Passa a ter denominação o Centro Municipal de 
Educação Infantil situado na Rua Joaquim Vieira 
Marques, no Quilombo Nossa Senhora do Rosário, 
“Professora Maria da Glória Moreira Campos”.  

 

 

O Povo de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Centro Municipal de Atendimento Infantil situado na Rua 

Joaquim Vieira Marques, nº 65, no Distrito Quilombo Nossa Senhora do Rosário, 
passa a denominar-se “Centro Municipal de Educação Infantil  Professora Maria 
da Glória Moreira Campos”. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Três Pontas, MG, 06 de novembro de 2012.  

 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA MENDONÇA 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 

 
 


